
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

 

A Vereadora signatária, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e nos arts. 172, VI, 

231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que encaminhe ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a presente INDICAÇÃO para que seja realizada a 

pavimentação próximo a Escadaria João Batista Moscon, Forte São João.  

 

A indicação surge após as fortes chuvas retirarem o trecho que, há bastante tempo, havia sido 

cimentado. Com a falta de pavimentação, o espaço que interliga a comunidade à Avenida Vitória 

oferece riscos de acidentes e dificulta a passagem dos moradores. Diante da situação, é necessária 

intervenção e o reparo da área e garantia da segurança dos moradores. 

 

 

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no art. 66 da Lei 

Orgânica do Município. 

 

Vitória, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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